
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 828.883 - SP (2015/0318852-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : ALMIRO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA  - SP219358 
   RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA  - SP232003 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO 

DECISUM AGRAVADO. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DO INSS NÃO 

CONHECIDO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição 

Federal, interposto pelo INSS contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a Região 

assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1°-A, 

do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do 

recurso, negando-Ihe seguimento quando se manifeste inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo 

tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a 

improcedência da pretensão recursal, mantidos os fundamentos de fato e de 

direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2.   Os Embargos de Declaração opostos foram 

rejeitados.

3.   Em seu Apelo Especial inadmitido, defende o INSS 

que nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, a intimação do Procurador Federal é 
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pessoal, de forma que não se pode considerar que o Procurador tenha sido intimado de 

uma decisão na data em que foi publicada pela imprensa oficial.

3.   O recurso foi inadmitido pelo Tribunal de origem 

(fls. 162/163).

4.    É o relatório. 

5.   O presente recurso não merece conhecimento. 

6   A decisão agravada negou seguimento ao Recurso 

Especial ao fundamento de que a pretensão encontra óbice na Súmula 83 do STJ.

7.   Verifica-se que o agravante não trouxe qualquer 

jurisprudência do STJ em favor da sua tese, a fim de impugnar especificamente a Súmula 

83 desta Corte. Com efeito, o Agravo em Recurso Especial tem por escopo desconstituir 

a decisão de inadmissão de Recurso Especial, sendo, por isso, imprescindível a 

impugnação específica de todos os fundamentos nela lançados, com o fito de demonstrar 

o seu desacerto. Dessa forma, à míngua de impugnação pertinente, incólume fica a 

decisão agravada; aplicação por analogia da Súmula 182 do STJ. Nesse sentido:

PROCESSUAL   CIVIL.   DECISÃO  AGRAVADA.  

FUNDAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA 

182 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1.   O  Plenário  do  STJ  decidiu  que "aos 

recursos interpostos com fundamento  no  CPC/1973  (relativos a decisões 

publicadas até 17 de março  de  2016) devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na  forma  nele prevista, com as interpretações dadas até 

então pela jurisprudência   do   Superior   Tribunal   de  Justiça"  (Enunciado 

Administrativo n. 2).

2.   Conforme  reiterada  jurisprudência  desta  

Corte  de Justiça, o agravante   deve  infirmar,  nas  razões  do  regimental,  

todos  os fundamentos  da  decisão  impugnada, sob pena de não ser conhecido 

o seu recurso (art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 e Súmula 182 do STJ).

3.   Hipótese  em  que  o  recorrente  não  se 

desincumbiu do ônus de impugnar,  de  forma  clara  e  objetiva,  os motivos 
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da decisão ora agravada.

4.   Agravo regimental não conhecido (AgRg nos 

EDcl no REsp. 1.313.028/PR, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 

22.11.2016).

8.   Assinale-se que, mesmo com o Código Fux, esta 

Corte tem considerado necessária a impugnação específica dos fundamentos da decisão 

de inadmissibilidade do Apelo Nobre. Vejam-se, a propósito, os seguintes precedentes 

nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REVISÃO DO VALOR DAS ASTREINTES. 

NÃO IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE 

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. INCIDÊNCIA DO § 1º DO ART. 

1.021 DO CPC E DA SÚMULA 182/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.   É inviável o agravo interno que deixa de 

atacar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada nos termos 

do art. 932, III, e 1.021, § 1º, do CPC de 2015 e da Súmula 182 do Superior 

Tribunal de Justiça.

2.   Agravo interno não conhecido (AgInt no 

AREsp. 716.349/RJ, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJe 7.2.2017).

² ² ²

PROCESSUAL   CIVIL.   DECISÃO  AGRAVADA.  

FUNDAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA. MULTA 

E HONORÁRIOS RECURSAIS. CASO CONCRETO. NÃO CABIMENTO.

1.    A teor do que dispõem o art. 1.021, § 1º, do 

CPC/2015 e a Súmula 182  do  STJ,  a  parte deve infirmar, nas razões do 

agravo interno, todos  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  sob  pena  de 

não ser conhecido o seu recurso.

2.   Hipótese  em  que  o  recorrente  não  se 

desincumbiu do ônus de impugnar,  de  forma  clara  e  objetiva,  os motivos 

da decisão ora agravada.

3.   O  presente recurso não se mostra abusivo ou 

protelatório, a fim de justificar a aplicação da multa prevista no § 4º do art. 

1.021 do CPC/2015.
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4.   O  Plenário do STJ decidiu que "somente nos 

recursos interpostos contra  decisão  publicada  a  partir  de  18 de março de 

2016, será possível  o  arbitramento  de honorários sucumbenciais recursais, 

na forma  do  art.  85, § 11, do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 7).

5.   A  interposição  do agravo interno não tem o 

condão de inaugurar nova  instância  recursal,  razão  pela  qual deixa-se de 

majorar os honorários sucumbenciais, nos termos do Enunciado n. 16 da 

ENFAM.

6.   Agravo interno não conhecido (AgInt no 

AREsp. 164.102/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 8.3.2017).

² ² ²

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES  DO  AGRAVO  QUE  NÃO  IMPUGNAM,  

ESPECIFICAMENTE,  TODOS  OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE 

NÃO ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. ART. 932, III,  DO CPC/2015 E 

SÚMULA 182/STJ, POR ANALOGIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

I.  Agravo  interno  aviado  contra decisão monocrática publicada em 

16/02/2017,  que,  por  sua  vez,  julgara recurso interposto contra decisão  

que inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/2015.

II.   Incumbe  ao  agravante  infirmar,  especificamente,  todos  os 

fundamentos   da   decisão   que   inadmitiu   o  Recurso  Especial, 

demonstrando  o  seu desacerto, de modo a justificar o processamento do  

apelo  nobre,  sob pena de não ser conhecido o Agravo (art. 932, III,  do CPC 

vigente). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel.  Ministro  

HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015; EDcl  no  

AREsp  741.509/SP,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA, PRIMEIRA  

TURMA,  DJe de 16/09/2015; AgInt no AREsp 888.667/RJ, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 18/10/2016; AgInt no  AREsp 

895.205/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 20/10/2016.

III.  No  caso,  por  simples cotejo entre o decidido e as razões do 

Agravo  em  Recurso  Especial  verifica-se  a ausência de impugnação 

específica  de  todos  os  fundamentos  da  decisão que, em 2º Grau, inadmitira  

o  Especial, o que atrai a aplicação do disposto no art. 932,  III,  do  CPC/2015  

- vigente à época da publicação da decisão então  agravada  e  da  

interposição  do  recurso  -, que faculta ao Relator  "não  conhecer  de 

recurso inadmissível, prejudicado ou que não  tenha  impugnado  

especificamente  os  fundamentos  da  decisão recorrida",  bem  como do teor 

da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça, por analogia. IV. Na forma da 
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jurisprudência, "fundamentada a  decisão  agravada  no  sentido de que o 

acórdão recorrido está em sintonia  com  o  atual  entendimento  do  STJ, 

deveria a recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 

jurisprudência do STJ" (STJ, AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, DJe de 26/06/2013), com a indicação de precedentes 

contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada, o que 

não ocorreu, no caso.

V. Agravo interno improvido (AgInt no AREsp. 1043344/SP, Rel. 

Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 26.4.2017).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  IMPUGNAÇÃO.  PEDIDO 

DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DE PRECEDENTE 

FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL. RESP N. 1.134.186/RS. AGRAVO EM  

RECURSO  ESPECIAL  NÃO  CONHECIDO.  AGRAVO  INTERNO. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 182 

DO STJ. ADMISSIBILIDADE.

I  -  Na  decisão  agravada,  não  se  conheceu do agravo em recurso 

especial pelo seu não cabimento contra decisão que aplica precedente 

formado  em recurso repetitivo, bem como pela ausência de impugnação à  

decisão  agravada  que  negou  seguimento  ao recurso especial na origem,  

especificamente,  quanto à incidência do enunciado n. 13 da Súmula do STJ.

II - É entendimento desta Corte que não se conhece do agravo 

interno que  não  impugna os fundamentos da decisão recorrida. Incidência do 

enunciado n. 182 da Súmula do STJ.

III  -  O  mero  inconformismo  com  a decisão agravada não enseja 

a necessária  imposição  da  multa,  prevista no § 4º do art. 1.021 do Código 

de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta 

inadmissibilidade  ou  improcedência do recurso, por decisão unânime do 

colegiado.

IV - Agravo interno não conhecido (AgInt no AREsp. 986.246/RS, 

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 2.5.2017).

9.   Ante o exposto, não se conhece do Agravo em 

Recurso Especial do INSS.

10.  Publique-se. Intimações necessárias.
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Brasília, 09 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
 

  

Documento: 94486016 Página  6 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


